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Matéria/Ementa:
Projeto  de  Lei  nº  44/2026  que  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  AUXILIAR  E

REPASSAR VALORES PARA O CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS GALPÃO DA SAUDADE E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Relatório:
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final,  após analisar  o Projeto de Lei,  acolhe o

Parecer Jurídico nº 54/2026, emitido pela Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores.

Opinião:
Em conclusão, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Morgana de Fátima Tecchio
Relatora

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Dirlei Dama Cordeiro
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Paulo José Massolini
Revisor

Documento assinado digitalmente com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP – Brasil


		2026-05-04T17:34:16-0300
	MORGANA DE FATIMA TECCHIO:01454849045


		2026-05-04T17:34:57-0300
	DIRLEI DAMA CORDEIRO:97853127049


		2026-05-04T17:42:55-0300
	PAULO JOSE MASSOLINI:20867700068




